
Prefeitura Municipal de Sandovalina r , 
cçAl2."414;~ 1~6   ) 

Estado de São Paulo 

LEI N°1026/2009 
De 11 de Maio de 2.009. 

"Dispõe sobre : Dá nova redação ao 
Artigo 3° da Lei n.° 692 de 17 de Abril de 
1997" 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal 

de Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei; 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprova e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1° - O inciso IV e V do Artigo 3° da Lei n.° 692/97, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

IV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da associação dos 

produtores rurais, pelo mesmo indicado; 

V - Um representante titular e um suplente da associação dos 

trabalhadores rurais pelo mesmo indicado; 

Art. 2.° - O parágrafo 1° do Artigo 3° da Lei n.° 692/97, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§1° - No caso da inexistência de Associação ou Cooperativa, deverá ser 

garantida a participação de representantes dos produtores e trabalhadores rurais. 

os quais deverão ser por estes indicados. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 11 de Maio de 2.009. 

besto berto Sanfelici 
z 	refeito Municipal 

Publicado e registrado nesta~Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 
local de costume. 

, rkei/ 
Rosinei tochaujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 

	 SandNeling 
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EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVAUNA 

LEI N . 1026/2009 
De 11 de Maio de 2009. 

'Dispõe sobro DA nova redação ao Artigo 3° da Ler n 692 de 17 de Abril 
do 1997" 

MARCOS ROLIERTO SAN-
FRAC'. Prefeito Mumppal de Sandovalina. Estado de Sao Paulo, no uso 
das atribuições legais que lhe sio cordericlaS por Liar. 

FAZ SABER que a Câmara 
Mun•coal aprova o Me sanciona e pe txnulga a sownte Lar. 
Art. 1° - O inciso IV e V do Artigo 3° da Lei ri." 692197, passa ai vigorar com 
a seguinte redação 

IV - 01 temi representante uma e 01 (um) suprne da assoe-Laça° tios 
produtores ror^ pelo mesa» irViC800. 

V Um representante mutat e um suplente da associação dos trabal-
hadores rurais polo mesmo indicado; 
An. 2.° - O paregrato 1° do Arepo 3" da Lei n. ° 692:97 passa a vigorar com 
a SPWERO redação: 

§1° - No cose da ~estanca de AsSODEC40 ou Cooperativa. deverá 
ser guembda a participação de representantes dos produtores e trabalha-
dores rurais. os quais deverso ser por estes indicados. 
An 3 Esta ler entrare em repor na dila de sua pktircaçao. reeogam , se 
os disposições em contrario 

Protraem Municipal de Sondovalina 11 
de Maio de 2.009. 

Marcos Roberto Santettei 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra 
e afixado em local de costume. 
Patinei Rocha Araujo Remiro 

Assistente Administrativo 

	 SanenialinA 
Av. PrefelioJodo Borges Frias, 435 CEP 19250-000 Sazulovalina SP 
Fone/Fax (18)3277 1121 /3277-1122 - grzuandova@icenetcont.br  



Câmara Municipal de Sandovatina 
ESTADO DE SÃO PAULO r  

CNPJ: 57.318.867/0001-07 	 Home Par: www.camaresandovalma.sp.gov.br  

AUTÓGRAFO N° 1029/2009  

De 05 de Maio de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Dá nova redação ao Artigo 3° da Lei n.° 

692 de 17 de Abril de 1997." 

'A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1° - O inciso IV e V do Artigo 3° da Lei n.° 692/97, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

IV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da associação dos 

produtores rurais, pelo mesmo indicado; 

V - Um representante titular e um suplente da associação dos 

trabalhadores rurais pelo mesmo indicado; 

Art. 2.° - O parágrafo 1° do Artigo 3° da Lei n.° 692/97, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§1° - No caso da inexistência de Associação ou Cooperativa, deverá ser 

garantida a participação de representantes dos produtores e trabalhadores rurais, 

os quais deverão ser por estes indicados. 

Art. 3Y - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 05 de Maio de 2009 

CLAU lefiCrINANDES DA SILVA 
Presidente 

R GILMA 	 RREIRA qi4a-1D JESU 

Diretor de Administrativo 
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